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NOTAlINPIIPROC/DICONS/N° 197/02
c ~.~

Q
,.14~t;! Em, 24/09/02

I.

/

Ref. Proc. INPI n° 52400.000236/02

:~.

EMENTA: PROPRIEDADE
INDUSTRIAL. MARCA. NA

",FORMULAÇÃO DO PEDIDO DE
ANOTAÇÃO' DE,. "', PENHOR
PREVISTO NO.ART. 136, INCISO
11, DA LPI; O USUÁRIO DEVERÁ '
OBSERVAR'O PROCEDIMENTO

,INSTITUÍDO ,NO, ATO"", <', . ,~.
NORMATIVO N° 160/2001';Y':;'31',';';,i .~~,!;' :;,; ;

}:.~~: 'Ir : ~~

. :'. ',.:..:":J.." j '",,~:""I'" I..~'./:.,.~'~:.5;;";;'" , .~~\.~,,~.,;,';':'~. '.~'.'

. CADÁ PETIÇÃO' DEYERA ':'IR
,ACOMPANHADA DA TAXA :·DE
RETRIBUIÇÃO
CORRÉSPONDENTE, NA RAZÃO
DE UM PAGAMENTO,· PARA' .

" ;~~D~SERVIÇO SOLICITADO. ,;,:' , .
1' .•\: :::,;,~.),:~ .•. J.": " •. " .. '"~ ,f ;',' .. ~ .. ::-> ,'o t'.:· .. "
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.. {.f:·~..

",Senhor Chefe da Divisão de Consultoria:·

: , .. i': ,:1"';);: A)DIRM~/SATRAPj' solicita informaçÕes sobre o procedimento a
ser ad9tadóma:::fO'l'mulaçãdsdopediab de anotação de penhor, previsto no art.
136, da lPI.

A Diretoria em apreço encaminhou à SATRAP o processo em
referência "a fim de providenciar a anotação nos registros envolvidos...",
conforme determinação da Sra. Diretora de Marcas Substituta, às fls. 58. ,



Ocorre que, o pedido de anotação submetido à análise não se
revestiu da formalidade necessária, isto é, não seguiu a orientação
administrativa consubstanciada no Ato Normativo nO 160/01 - "Manual do
Usuário da Diretoria de Marcas" - que instituiu um formulário próprio para cada
tipo de serviço a ser solicitado. '

,? ' , , ,-~" " " . -, '- " .
('. '~... '/'~. 'I'" tI'·,._",'· • ',,_, -.~" "0' .t. '." ".r .~' ~.-.,':. ,,'f>,' ';"

f;~'':',,:iJ(~,.>:(~,-_',il::Ç~'1:1pr~~iz~r:,jq9~.'p~rté.~amf3téri~(áqui):iqp~d.a:Á~jáfói o~j~~o,de ,," ,
([côfísunà;:comG"se vêrificà da:NOTAIINPI/PROC/DICONS/I\Jo''191/02;ariexâda ao"
, pre'sente.·, ,'- , .,' .• ', ". ',,' ,,- '.- -'- .. '

',0'0 "";. ~ :; ~ .. , .... ..:.~ <- ~ \' \. ,~~. ~~ O'r :: (','; l.. ,. ',;..
if •• '. ~,' ;' ~.\,:"'3"':~;' ..~.. ~~.! ,_~ <; " '} • """ '.lI ~ r ~ j.~ "!, '.' ..•..• , •." e-> I-'X '::;; (,ue t.> {}a;ónÔlui"sé~'emivista;;do:'exposto,que a -ÜiRMAdeverá proceder à-

r:'~", ,~,-~~;, "12 'nótifieação,d0']interessado p:ara-quetome ciência do.procedimento a ser'seguido,
,I.'; :f'(;i,-,:e;' .nosi·moldeStdo ar:tigo.>:-26F'§r~?,vda'.Lei,no9,.784/99, abaixo transcrito,",na-medida r

"l'," .i;.em,)que::O "t1;sl!lário"devei ser (intimado dos atos do PrOÇ~s$oql..!eresulJar,'.entre ,,~
'O;.;.j cl-';'".'i' 'L_outros,~em<:';(imposiçãó..'dé·tdêveres,:ônus,:restrição.ao exercício de direitos e
" ",' -'\f·f), atividades; ,decseô :interesse; consoànte determinação contida no artigo 28 do

citadodiplomaJegal:", ,.,

{

. ~.}

I '

Como o requerente, após informações obtidas na DEINPI-SP,
encaminhou consulta a este INPI a fim de obter esclarecimentos a respeito da

.possibilidade de registro do Contrato de Caução de Marcas Registradas, de fls.
08 a 15, através de correspondência, como se vê às fls. 03, não observou o
procedimento adequado.

, Do'que resultou a manifestação da Procuradoria, às fls. 57/58.

Pois bem, no que tange ao objeto da consulta propriamente dito,
;~ ,i impõe informar, que o :pedido,'deverá, ser elaborado através de formulário

~Ú' .":próp'rio,'deviaamerítepreench;do/acompanhado da guia de 'retribuiçãÓpagá, nâ.
: -' ràzão. dé uripagamehtdjpa~~ cada averbação solicitada' ~ 'instrLj9C?d~,cópia do
C,~,' ~':respectivoinstrumento contratual,de caução. ", ", ,

, • ~ J' ~

I .

.,0;

i)''Arl:;'2ô,..j~ytF6rgaô. competente perante:o qual framítà\~'órpróêesso'
<~!,b:at!lminjstrátlv([j';déte#ininaráfi intimaçâo'di:Nntetessade)fpara;éiência .. i:'

,.I·'Ti.: ;de decisâo ou a efetivaçâo de diligências.-"-"~:

§ 3° - A intimaçâo pode ser efetuada por ciência no processo, por
via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio
que assegure a certeza da ciência do interessado. " ../

/ •.J"::" ")
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SERVIÇg"P(JBLi€@ FED ,., ,......•..,.•..,.., ' '.. ',:>,{"," •

INSTITUTO NAéIONAL ifj\\PROPRIEDADE INDUSTRIAL
"'t',,· ',':

PROCURADORIA:.GERAÉ~

Portanto, entendo que uma vez atendidos os pressupostos formais
de aceitação do pedido de anotação de penhor, que ora se trata, não restará
qualquer óbice ao seu deferimento.

Registro, por oportuno, que promovi a renumeração destes autos
desde a página 40, rubricando-as, em virtude de erro na sua seqüência,
porquanto há de ser observada, a prescrição fixada no § 4°, do art. 22, da lei nO

.' 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, a saber: ' ,

"Art. 22 - Os atos do processo administrativo não dependem de
forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir:

...................................... - .

suas págif}as numeradas

. ~.~ ., -. ~.

" .. ~~
,

.t .. ~ ~.~

Fi;· l, i:.·:~ ~. r: ~.
il: • ' ;,. .•..

Era o que cabia informar.

§ 4° - ,O processo deverá ter
seqüenc!alr;nente.e rubrica,gas.:'

:;! (''; ~ l~,.,.·: ;~.)

, . "
t "o " ~ -, '.
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Advocacia - Geral da União
Procuradoria -Geral 'Federal
Procuradoria Federal·- INPI

Div~sãode Consultoria

NOT AlINPI/PROC/DICONS/N° 191/02

Em, 18/09/02

Ref. Proc. INPI n° 52400.002729/02

i '.e;:.
l~".)

""it-,

EMENTA: . PROPRIEDADE
INDUSTRIAL. MARCA.
PROeEDER~SE,"Á';·.Á/b~NOTAÇÃO
DE,,> \'PENIJ;()R .' QUE,;" RJtÇAlA
SOBRE PEDIDO OU REGISTRO
DE/+MARCA,NOS' ..:MOLDES DO
~T~'lJi6,r}n'rçIS09i,lI, , DALPI~' :'
DESDJ!}tQUE,ACOMPNNHA])O :o.c:

.j,;tPE»I~O' >DO<,·,!RESPECTIVO'""
,.CONTMTO ."DE· "t:GARANTIA;J~.I·

;'\i(8}i;i\;r'J~ENt'tD~MEN,17E'AR1QlJI'VADO Na,,",
.;·REUIS'FRO·····.\:DE',(,l';ÍTULOSfE:,··
,(.'D(l(EUMENTOS.

·,';.,'.<':','-":t;,·,,:::: >;~'" ':"'_h;;", , . .' ",

PARÀ.:".CADA,',PE,:TIÇÃO SERÁ
REÇPLHIDA,'A, .TAXA·. DE:

:!·~i~IIlÇIÇÃ9" '" "';i.,.; . },;,i':;', ,.•'
:'i!~J:ÇJImES:POND:ENTE~NA.RAZAQ):'ii"·
".('DE .UM PAGAMENTO PARA
,C.AD1\,SERVIÇOSOIUCIT ADO.

. Senh9rChefed~"pivisã6 deConsultoria:
~'-'"

, . Trata-se de'consulta:Jormulada p'elaD1RMAlSATRAPi,~nvolven
a anotação de penhor prevista no art. 136, da LPI, nos seguintes termos·

Ô
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'~ERvtGó'púBÜIC() FEDERAL

INSTiTUTO.NACIONAL DA PROPRIE:D .
PROCURADORIA-GERAL

. f"\.4.- I

.~.

qual a forma de apresentação do contrato de penhor para
anotação junto ao INPI?

mais. especificamente, se o interessado deve apresentar uma
única petição e um único pagamento de taxa para todos os
processos a serem anotados ou as petições e taxas devem ser
depositados caso a caso?

Reza. o inciso U,do art. 136, da LPI. que "o INPI fará as anotações
de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o pedido ou registro".

F:~:.':,,_.:';,'f, :(. ':', ,,' ./,:_,l,*," .Y·': , .. ' . ,_"~>,·' .. ,\.!r ,a~,' :.,:: - .... '~; ,:",

.'..~,;. '. ,/J",p'~lu~t~everna~uHstâ continua ..informªridçj', ,qu,e,o penho(~on~titui
um'·Ônus.!!~,'·jjo#â..bto.<todô,;,~qcafgo,'devei';'ou obIiQaç~o;9~e' pesa ~o;pre,'uma
cojsaou.uma,p~ssoa~ em':v,iltu'âedo:que está obrigaÔa.a (espeitá~losotJ,c(J,mpri-

.loS Eo g.r.âva.·,."m.:.·I.\.e.·.' ..••,'•....,..·,·:··· .•... '.:.,"; .. ' . ',., ",:',."::,,, ,;:'H<'. ~."\,"_.:\. ;.
~ _ . - . r' , ~- )~: <. ,,\ ~ " -ir 1.it,;f:" ~ <

oT" : ••

, ,
l· -.-• ...:

No sentido de melhor compreender a matéria vale transcrever a
definição de De Plácido e Silva presente em sua obra "Vocabulário Jurídico,
volumes UI e IV, onde ensina que o penhor é "derivado do latim pignus (garantia)
e no sentidQ jurídico significa o empenho (é o ato por que uma pessoa obriga a
sua..palavra oUos seus bens, em garantia de alguma coisa) ouentrega de coisa
móvel para garantia de obrigação assumida. Tecnicamente, revela-se UJ11 pacto
adjeto ou obrig~ção acessória~ ' , , .' " .. ;"

,)~ .~ •. ,"~'. ~~, ~ J ~.~ :, ~

,.,fC' "._' ,,:,. ,J', .'}, ~::';"rr' . '., !i,' /., '" •

.....'" ':'" ....,:.,:..\l:r:f;;~r~~,I~y.~;~~tJ~tI~'ci~;~ta~to;qU~;~o'.6ás·~~~~~~~~t~~,~4~;~i\:~~M},t;,t~6'que.
, i.d .·.'s~:tefere··\à:B~oJqfie<;facJ:é·<ijlÍâustriali('rriaisprop.riaméntE:!,~;~;rné;1rça,trâtà:'se-'de·ônus

·::f;;-.,··'·)i'(r.·-!:'real.;'p()iS,~:obé'httãrgo:r,pésà.diretamentesobre' a prop-riéaaHé"'da"mârca, limitando
:/, ..fry .' ·.'suçdruição e;;,~isposição;para.que sirva de garantia a outras obrigações.~ .' . ' ..

_ '., , ( . '\".~

: i'" ,< ': ~". i... ·;.,·~,,~;;~'f;~{~m!·sintesé':))i~p~nhoré;~;conÚ~to.seg~:Ddo:;g.q~~1~u~a i~pêsso~ou
;', '.C'o!.:iJtards'licJ'qmen.Wialjtori:?adélí(;d.áumobjetQ;;:em,~géltanti~,(do:cumprime!1l.to"de

obrigaçãoié o.direito real decorrente desse contrato:acessório de uma obrigação
principaL" ';.

", ,;:.:rÓ.';i:;>VolvEmdad::ào... q'uestionamento pJ()priarilente: dito,,' mais
"i, ; precisamenteç'a'()'pdmelroltém, vale esclarecer que o contrato de' penhor deverá

ser transcrito "ho Cartório de Registro Público (de Títulos e Documentos), nos
:' :'Íermos da Lei nO6.015, de31 de dezembro de 1973:,'abaixo reproduzida:'"

"Art. 1° - Os serviços concernentes. aos Registros Públicos, .....
estabelecidospela legislação civil para ~utenticidade,segurnnç~

. ,
. ~:.to:";'f"\..:r:~~~J'J~~~~~.N'!II".,l!':"l':IlI~~"."-""'~"'''....,....j::'';--·, ••~ .••••••.•••.••""~,. .•.~,,,;;. ,:·M~l/"rl·''''~ •.->'~:~,;.'i,"·

. '., .",

"",.;;'I!::"1'~-f.*;.4.:$.4'~.....tf=,1"''''''''~~''i1'~~''':?I''m;>'_\'''''''''''''''''''''''''''''';«'~''''''jI~,~';''''f~h~>i>ti-i,·· """•••,•••.•;."'••'~;.~.~~~~w-·l,"".-;:-..;,;l;.-:,~,



.--c~r-.c:~~I~~~~;;-i;il
INSTITUTO NA,.o ;~':~DAPRÓPRIEn~~ INnti~fRIM.'~~'
PROCuRAnORIA~GERAL

eficácia dos atos jurídicos , ficam sujeitos ao regime estabelecido
, nesta Lei.

§ 1° - Os registros referidos neste artigo são os seguintes:
1- o registro civil de pessoas naturais;
1/- o registro civil de pessoas jurídicas;
111- o registro de títulos e documentos;
IV - o registro de imóveis.

§2° - Os demais registros reger-se-ão por leis próprias.

Art. 2° - Os registros indicados no § 1° do art. anterior ficam a cargo
dos serventuários' privativos nomeados de acordo com o
estabelecido na Lei de Organização Administrativa e Judiciária do
Distrito Federal e dos Territórios e nas Resoluções sobre a Divisão
e Organização Judiciária dos Estados, e serão feitos:
t- h ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .' ••.••••••.••••••••.••••••••••••••••••••

11,:....;os;dos;'itens /I ,.e11I, nos ofícios privati\(os, ,ounôs Cartórios de.
Registro de Títulos e Documentos; {', '
III - ' , .< . ~~

';;"-,

,. ".

j,':~.' •

... ...

J..rt.:;;1-27:,;-'· ':NoRegiStrÓ". de Títulos e Doêumf]ntos', $er'á feita" a
'." •• ,J' .,:. ' :. ,.~ o,, -. "~'_.' ", .- _ ,H ". ,.'•• "( ::., .':

traàs,àição~.' : ,,', ' ,:P _,:.' ,;" :"c,.'

" \; é.;~:';j "~',i,,';~~.~.:i' :;;.;,:.:,:..::.:.';,.'..~..:..,:;: ; :. '.'~ ~ ;:.[i;{.;. ~·:~i.::'·::~~.····"":", ',':,;" .';.
,:, "."'""";",,"'Í;",.fJ:;JTt/t) Ren,h,or .comufl!, $obre cOIs,asmOv.~(s"r,';, \iê;:: ',~.. , '" , . " ,

, ,. ,," .:,:. }/{I;~,;;:,.c.;,.i.,;:r.' ·::::::·.:· .. l'~:·':J : ~..~·:··i:·:.. i<:.;fr:'··: o: •••.••• i.;.: ,.. ;':..;..· .' .

1 .~ ..•• c •• c •• ~ ;

,.<.y.,~;},:",( ,~;.' .~d{e;,;:Rátrá'gfIato,dínico::eaberáao Regi~t[()aJe;! T.itt;Jlos:'\e,xpocU/pentos a .
.•..•••.• ,'C ; "realizaçãoi df;J,>qua!s,q:qertegistros nãp atribiJídôs"exp[e.~sa'!'~n.te,f)

.o.utrp ()fíCio. c, .

. ; ,;,- .. ~"<::,'~>\~~\!i·~··-:_f:,~~)~;ti,~::·.:f.·.fi~..,.~~,~;,~:::,:'(~~' ', ç' ,," " ~
,'<." .'/~' ~~~:)\](2~{tÚ:+:'~i~;:_"f·t A ~ ~•• ~ ',' ~ .: • -~.:/ :':':~"?/)'-:::'r:;~:_(~:\:/:;;~::;;à:#~y~:f1yiúk~·t{ ~"

" ;·::', ..i.:,'\,~rt::;129;\:....Estão s.ujêitos a registro" nó~'i~egisiro, de:·'TítLllos.,e
·,'~."t,:>";"n;,.;.ç;1Xi,'Qq.GLl.rpf!.ntos, para surticefeitosem.relação;J3,ltfJç,Cl!Ür::os;·' .' ,.'
,','.'.,"., ,., ",.. ,,,. ' 1°) , '~ .

,' •••• "~o '"."., ••• 2?J" ".., : , , , , .
","._,3~).;~:.~·.~I:•.:·..~,~;~·ii~:~·~·~~·2~1:':·~:.Iit:·. ~:~.~::~,J~...•_:••~,~'.~,~...;-:.,;:~;~;:'.-~';.~~•.~'.:-:.~'~~ ~:•..tl"l·{~~>~,S::_:~~~~i;·;.:~~:~:::.;~·.L·'•.. J.}~~~'•..........c, •

,: ,;.4QJ';:::>.;;~;~'.;;;~~;ç:,;:;';/.•';:;, ;.;;.".; . .' ;;, ..• '.':.,f'.'; x;;.

5°r,;:~·•.;':.. ;.: ..~.. : ;.. :t ;.;:•• ;:: •• ;'•.•.•. :•••••.••••••••

6°r. todos os' documentos' de prOcedência estrangeira,
acompanhados das respectivas traduções, para produzirem efeitos
em repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal,!::;;;'
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,,~,~~SÊRVIÇO'PÚBLiCfOP,~J):
INSTITUTO NACiONAL ,'(;'
PROCURADORIA-GERAL~,'

"Jtt;~{:::cl'~
EDADE INDUSTRIAL '

Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou
tribunal,'
7°) o o •• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••• o ••• o ••••

8°) 0 ••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••• o ••

9°) o •••••••••••••••••••••• ; •••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••• "

" ,~'.

Como se vê, dos dispositivos supracitados, é pressuposto legal
que o contrato de penhor esteja:transcritono Cartório de Registros de Títulos e

, Documentos para que esteja apto a ser averbado junto ao INPI.

i·e No que tange a segunda indagação, a meu ver, não cabe nenhuma
digressão·. a respeito; na "medida em que é cristalina, a orientação
consubstanciada ..··.·lÍa",:Norma,OperacionaI/OAG/01/99, que dispõe".sobre os
critérios a' serem' seguidos' para' aceitação, processamento t'e:} remessa de
Documento de Arrecadação., cuja prática vem sendo utilizada de h~ muito pelo
INPI, ,e ,não poderia serdi:ferente, já que o, item 3.3. estabelece:, .

1.,.'

" . ;~"'"!;: '~.l ~l /~,;"

, "3~DIRÊTRizES" .':' , '" ".'i ", ' , , 'c.' .,.'

",.:,~"Jé;~,""A;",*,:~~:j~~~:~;,:i:ii~;~~~:;~~=~s~;r~~:;~2~l'"..,',
, c;.;;:J}:r;:;:}:.,..:{>:: ;;;,:,H.~·<il.,il,Yr.razão;:dêl:rjm~:Data.cada.servico solicitado aodNPI., ,con tendo ,o' ,:'" ,

";',",:.,\',,;;, ;:;:(l!esIJ8otiv,o'at,diao:de":r:etribuicão. Os seus valores',êJeverão ser ,'~,
. (,;;;;i:l.~",.)"id\I)Jt.{U{, ./i,~;[ijilçàrres;ep!1t1e#.tesi~:ààTfibela, .,de. Retribuição ....vige"Qte,.pa· ·lIata., de, '

. ~i!.u:tdfJf::,pi:oRfiif91(J;êló~kertiâQ·:,ide;,sei;Viço,isendo:passiflfj#.~dé.~;~xig~n.cias" :::,;~,
, ; .c .. pe/a~ gi11j.~;Í!e~f;ômpetentes. ,I~,•., ";;'E;;1:~':;~W>(!;'f[?~J:;;:,i;::::;i~';::;' "....
)' ;,':.i.f) O:YI,',' ;'i~;!;li\\"Ji.;i;?i:Jl'.:;.:i:> . ·:t (' :;:::t,i:i;}i:&I;Nf~;i;;r~Lí'~"hi;;Ú? ';':'i " .. '

iw:"!,:!d{o c.:'i!.~',c, . ,:,ôEmrvistâJ::dis~sorresta'~C1aro que.a referida norrlía hâQ esp~cifica a,
i'" ';:,:<,;1).:. <;,.!,;'! ;'i'tlatureZa~d());ser;vrç9}p~tenºidoi\a0"icpritrário, determina...·aper1.ª~,:~ :'objetivamente
i,::;::>"'j,;:,;,)ti,'J:\:;,:, ";que:'pátái.badÇlrse'r:yiç0rjp~e,'teacjQidevérá.'ser. recolhido e ·apresenté:H~o::a::TeSP!3ctiva,.

, . retribuição çorresporig,E!n~e';;:t;', '. ( , _ .....':, ,v' 4:,.': ',"i"! t),'

. ~::."..?c;<H/.~':;;;:'<·:

~-'~-f.\_;t~l'i>:.<;.;~~;/{i 1,;Li~:-~', 1 . ~. '.~..' o"'; _ . -:-r,.-.\ ~:~~::X:i~~7~;1;~/{:'~;r...~._\\:.":".,~' .' ., .:,·i~~'i:~.:

,'.';' Veja.~s:e:{I:I,(lá:;hjpótese;;;presente: quando a ,averbação.de penhor
".recair,isQt)te{;:vátiosn:pedidb·s(;,ou.~jr;egistrosde. marcas, dev,'érá .0 .interessado

QYt!i,,~\~\),,:';lJ;,i~~;!';;ré'cG:lher;}uma~~taxa>;.~dê(":fetrihllli9ãô;~!.paf;à,cada.processo. depediQo~',c,)u;registto .:0:, ',,'
/;r~~~ijf'::>l'j/:",:'que'é'lógico;:no,l.meia}e-nte:Ílde'rl;:\na:'meâidaem :que a'máquinai·ádministrativa,será .

acionada proporcion~:llmente ao número de pedidos formalizad~s;, " .
,~' , " ',';'

Por derradeiro, cumpre aduzir que, sobre o questionamento jurídico _-
aqui abordado, esta Procuradoria, já se manifestou por diversas vezes, ~

4/5

,~' ,
;' ..•..._,' .." -- -,...'--'"
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que as orientações mais recentes estão consolidadas
NOTAS/INPI/PROC/DICONS/N°s 100102 e 166/02, que oportunamente,
ao presente.

Era o que cabia informar.

~~~
Procuradora Federal
Mat. SIAPE - 449717

OAB-RJ 64.091

nas
anexo

, ..l~' ,.L "

t· ,f:r-'
I''''''
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL- INPI
Praça Mauá, 7, 13°andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240

Tel.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

f".

Ref.: Processo 52400.002729/2002

Acordo com a NOTAIINPI/PROC/DICONS/n° 191/2002.

À consideração do senhor procurador-geral.

Em 03/06/2003

J .~
Mau S dré Maia

.. "'rrocurador Federal·
Chefe da Divisão de Consultoria

, '

>
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..~,
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,;, i, i'~~=~~~~i~f~;;'"",
,,:,.~.::/((f:)"2-. '.,."'e.{:~p".,:.).·,._;··,

',:,".~ ;:-" :::\:\. ~-: ':.:;_ :>'C~,,:~:'," .•r~';{;:"'~;'":r.:(~;;~~'i:\;::'~.~"~7):)~,>-:;i,:.;

..·.i- . • -"j
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~
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Praça Mauá, 7, 13° andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240
Tel.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

Ref.: Processo 52400.00023612002 Em 03/06/2003

Acordo com a NOT AlINPI/PROC/DICONS/n° 197/2002.

À consideração do senhor procurador-geral.

' .. /-,

.•. 0"''''''' '.

r'. "

r' o," 10/ r

~'''':-

·1)e.•G;/(&~DL.:.
Alrt iíú~r":~:>i;~;
. :.- " <'" """~i1>:"'·~'~ ,~:;...C~l',p:,:.",:,:.t,'::~ ,'r'~~''; .'

.'.., .. étJf&tttJ1'i;"":;'

" ~

r\
Mauro dré Maia ~~ ~;.

Prócurádor Federal
Chefe da Divisão de Consultoria,i! "

. ','~;l" .i..•-""

,-.; ' .
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